
LEI MUNICIPAL Nº 4.665
Altera o Art.3º, da Lei Municipal nº 4.580, de 12 de
abril de 1994, respeitante a requisiçπo para indicaçπo 

de servidor, no Quadro de Cargos em Comissπo do Município.
IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-

NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - O Art.3º da Lei Municipal nº 4.580, de 12 de 

abril de 1994, passa a ter a seguinte redaçπo:
"Art. 3º - A nomeaçπo do Assessor Especial de Informática 

depende,  obrigatoriamente,  de  o  indicado  provar  mediante 
documentaçπo hábil, a arquivar no Departamento de Pessoal, ter 
formaçπo escolar completa em 2º Grau e conhecimentos gerais em 
computaçπo."

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrario.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 06 DE SETEMBRO DE 
1994

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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